“TERRA DO PADRE VICTOR”
CNPJ: 18.245.167/0001-88

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PONTAS - MG

LEI N° 3.639, DE 23 DE JANEIRO DE 2015.

Altera a Lei Municipal n° 3.630, de 30 de dezembro de 2014
que “Estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Trés
Pontas para o exercicio financeiro de 2015, e d& outras
providéncias”, mediante abertura de crédito adicional

suplementar —Autarquia SAAE

O Povo de Trés Pontas-MG, por seus representantes na Camara Municipal aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no
Orcamento Municipal para o exercicio de 2015, Lei Municipal n.° 3.630, de 30 de dezembro de 2014,
no valor de até R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) de acordo com o art. 43, § 1°, inciso Ill, da Lei

Federal 4.320/64.

ENTIDADE | PROGRAMA ACAO VALOR
SERVICO 8.010 — Operagdo e Manutencgéo do
AUtONOMO 0611 - SANEAMENTO Sistema de Agua - 4 110.000.00
DE AGUAE | BASICO URBANO DR
ESGOTO

TOTAL 110.000,00

Art. 2° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no
Orcamento Municipal para o exercicio de 2015, Lei Municipal n® 3.630, de 30 de dezembro de 2014,
no valor de até R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) de acordo com o art. 43, 81°, inciso Il da Lei

Federal 4.320/64.

Orgéo 03 Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto

Funcdo 17 Saneamento

Subfuncéo 512 Saneamento Béasico urbano

Programa 0611 Saneamento Bésico urbano

Acdo 8.010 Operacio e Manutencio do Sistema de Agua - 4

Conta Econ. 4490 52 | Equipamentos e Material Permanente 110.000,00

Art. 3° Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1° desta Lei, a anulagéo parcial
de dotacéo do orgamento vigente, conforme art. 43, §1°, inciso 111 da Lei Federal n® 4.320/64.

Orgao 03 Servico Autdnomo de Agua e Esgoto

Funcéo 17 Saneamento

Subfuncdo 512 Saneamento Bésico urbano

Programa 0611 Saneamento Bésico urbano

Acéo 8.010 Operacao e Manutencéo do Sistema de Agua - 4

Conta Econ. 339030 | Material de Consumo 110.000,00

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Trés Pontas - MG, 23 de janeiro de 2015.

Pracga Prefeito Francisco José de Brito,
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